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DECRETO/GP N.º 117, Iraquara/BA, em 08 de abril de 2021. 
 

“Dispõe sobre revogação do Decreto 112, 
de 26 de março de 2021, e da outras 
providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRAQUARA/BA, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica revogado os termos do Decreto 112, de 26 de março de 2021, publicado no 
Dário Oficial Eletrônico do Município, em 26 de março de 2021.  
 
Art. 2° - A Feira Livre da Sede do Município, voltará a ser realizada aos Sábados. 
 
Art.  3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito Iraquara/Ba, em 08 de abril de 2021. 

 

 
Walterson Ribeiro Coutinho 

                           = Prefeito Municipal = 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
       
 
 
 


		2021-04-09T10:05:38-0300




